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PL 4.375/2019 
 
Autor: Pedro Augusto Bezerra 
 

Data da 
Apresentação: 

08/08/2019 

 

Ementa: Reduz a zero as alíquotas da contribuição para o Pis/Pasep e da 
Cofins incidente sobre a receita bruta de comercialização de 
produtos orgânicos de que trata a Lei nº 10.831, de 23 de 
dezembro de 2003. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Apense-se à(ao) PL-3320/2019. 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Em 26/08/2019 
 

 


